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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CENTRO-SERRANO

PORTARIA Nº 222, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CENTRO-SERRANO, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

, nomeado pela Portaria nº 1.992, de 22.11.2021 da Reitoria desteESPÍRITO SANTO
Ifes e publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014 da Reitoria deste Ifes, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os representantes, abaixo relacionados, para
constituírem Comissão Setorial de Avaliação – CSA do Ifes – Campus Centro-Serrano:

Representantes do segmento Docente:
a) MARCELO BARBOSA VIANA, matrícula SIAPE 1570698 - Titular
b) IVAN LUIZ RESENDE, matrícula SIAPE 2885825 - Suplente

Representantes do segmento Técnico Administrativo:
a) ADEYLSON LICHTENHELD CRAUS BERTUANI, matrícula SIAPE 
1787253 - Titular
b) ÂNGELA PENHA FERREIRA CASAGRANDE, matrícula SIAPE 2315494 -
Suplente

Representantes do segmento Discente:
a) LUCIANO SOUSA CAMPOS, matrícula 20221ADMSU0270 - Titular
b) EMANUEL PEREIRA DA SILVA RUFINO, matrícula 20221ADMSU0237 -
Suplente

Art. 2º Conceder a carga horária semanal de 4 (quatro) horas para o
presidente e de 2 (duas) horas aos demais membros para realização das atividades desta
comissão.

Art. 3º A referida comissão terá vigência de 02 anos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO CHAVES OLIVEIRA
Diretor-Geral
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